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AUTÓGRAFO Nº 3.465

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica.



A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º – Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar o Anexo III – Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000), nos termos dos § 2° e § 4° do artigo 2º, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, conforme segue:

“Art. 2° – São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos:

..............;
.......................;
Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000);
.......................:
IV.1.   ...................................;
IV.2. ..............................................;
IV.3. ................................................................

§ 1° – ........................

§ 2° – O Anexo III em forma de Planta fica codificado sob o nº 005/2019 e os Anexos IV.1, IV.2 e IV.3 em forma de planta continuam codificados sob nº 003/2019.

§ 3° – .........................................

§ 4° – O Desmembramento Leandro Boteon e a Vila das Palmeiras com frente para a Rua Francisco Minatel, localizados na Zona Exclusivamente Residencial 1 – ZER1 ficam incluídos na ZMC – Zona Mista Central e a Matrícula nº 1.255 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, localizada em parte na Zona Exclusivamente Residencial 1 – ZER1 fica incluída na ZMC – Zona Mista Central.”
Art. 2º – As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e serão suplementadas, se necessário.
Art. 3º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de novembro de 2.019.


Verª. Cássia de Moraes
Presidente



	Ver. Cleverton Nunes de Menezes
	Ver. Laerte Lourenço

	1º Secretário
	2º Secretário






































ANEXO III - Codificado nº 005/2019 (ou ano aprovação da lei)


[bookmark: _GoBack][image: ]

image1.png
w08 # 1

L\*\g\‘

SR A !

Fp] 2

§§\§ i
& .

TN

]

;

W
|||||||||| il
AALM B [1]]]

|
|
K





image2.jpeg
CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
Edificio "Dr. Cassio de Freitas Levy ~

ESTADODE SAOPAULO





image3.jpeg
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeiropolis/SP - CEP 13490-970






 


 


AUTÓGRAFO Nº 


3


.
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Altera 


dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro 


de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo 


do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá 


outras providências), conforme especifica.


 


 


 


 


A Câmara Municipal de 


Cordeirópolis decreta:


 


 


Art. 1º 


–


 


Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar o Anexo III 


–


 


Planta de 


Zoneamento de Uso (escala 1:10.000), nos termos dos § 2° e § 4° do artigo 2º, da Lei 


Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, conforme


 


segue:


 


 


“Art. 2° 


–


 


São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos:


 


 


..............;


 


.......................;


 


Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000);


 


.......................:


 


IV.1.   ...................................;


 


IV.2. .................


.............................;


 


IV.3. ................................................................


 


 


§ 1° 


–


 


........................


 


 


§ 2° 


–


 


O Anexo III em forma de Planta fica codificado sob o nº 005/2019 e os 


Anexos IV.1, IV.2 e IV.3 em forma de 


planta continuam codificados sob nº 003/2019.


 


 


§ 3° 


–


 


.........................................


 


 


§ 4° 


–


 


O


 


Desmembramento Leandro Boteon e a Vila das Palmeiras com frente 


para a Rua Francisco Minatel, localizados na Zona Exclusivamente Residencial 1 


–


 


ZER1 


ficam incluídos na ZMC 


–


 


Zona Mista Central


 


e a Matrícula nº 1.255 do Registro de 


Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, localizada em parte na Zona Exclusivamente 


Residencial 1 


–


 


ZER1 fica incluída na ZMC 


–


 


Zona Mista Central.”


 


Art. 2º 


–


 


As despesas para exec


ução desta lei complementar estão previstas em 


orçamento e serão suplementadas, se necessário.


 


Art. 3º 


–


 


Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 


as disposições em contrário.
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